
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO N.º 1, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Altera a Resolução CNE/CP nº 
1/2002, que institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a 
Formação de Professores da 
Educação Básica, em nível superior, 
curso de Licenciatura de graduação 
plena. 

 
O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de 

suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea 
“c” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada 
pela Lei nº 9.131, de 25 de novembro de 1995, e com fundamento no 
Parecer CNE/CP nº 4/2005, homologado por despacho do Senhor Ministro 
da Educação, publicado no D.O.U. de 14 de outubro de 2005, resolve: 

Art. 1º O art. 15 da Resolução CNE/CP nº 1/2002, com a 
redação dada pela Resolução CNE/CP nº 2/2004, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

Art. 15. (...) 
§ 3º As instituições de ensino superior decidirão pela 

aplicação, ou não, das Diretrizes Curriculares Nacionais para a Formação 
de Professores da Educação Básica, em nível superior, aos cursos de 
Licenciatura, de graduação plena, aos alunos atualmente matriculados, 
ainda sob o regime dos Currículos Mínimos, de acordo com as suas 
normas internas. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
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